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PPrroocceessssoo  nnºº  12266.721620/2013-77 

RReeccuurrssoo  Voluntário 

AAccóórrddããoo  nnºº  3002-002.803  –  3ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária 

SSeessssããoo  ddee  20 de setembro de 2023 

RReeccoorrrreennttee  KUEHNE+NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA 

IInntteerreessssaaddoo  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Ano-calendário: 2008 

AGENTE MARÍTIMO. LEGITIMIDADE PASSIVA.  

O agente marítimo, representante do transportador estrangeiro no País, 

responde solidariamente com este, quanto à exigência de tributos, inclusive 

penalidade, decorrentes de infração à legislação aduaneira e tributária, sendo, 

portanto, parte legítima para figurar no polo passivo do lançamento de multa 

regulamentar. 

INFRAÇÃO ADUANEIRA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 

A responsabilidade pela infração aduaneira independe da intenção do agente 

bem como da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, podendo ser 

afastada somente se existir disposição expressa contrária a essa disposição 

legal. 

RETIFICAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADUANEIRA. 

INFORMAÇÃO DE DESCONSOLIDAÇÃO INTEMPESTIVA. 

CARACTERIZAÇÃO. ART. 107, IV “E” DO DL 37/1966.  

Não é devida a multa prevista no art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-Lei 

37/1966 na hipótese de informações retificadas sobre desconsolidação. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as 

preliminares arguidas e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntário, cancelando o auto 

de infração. 

(documento assinado digitalmente) 

Wagner Mota Momesso de Oliveira- Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta - Relatora 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Anna Dolores Barros de 

Oliveira Sa Malta, Ricardo Rocha de Holanda Coutinho e Wagner Mota Momesso de Oliveira 

(presidente). 
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 Ano-calendário: 2008
 AGENTE MARÍTIMO. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
 O agente marítimo, representante do transportador estrangeiro no País, responde solidariamente com este, quanto à exigência de tributos, inclusive penalidade, decorrentes de infração à legislação aduaneira e tributária, sendo, portanto, parte legítima para figurar no polo passivo do lançamento de multa regulamentar.
 INFRAÇÃO ADUANEIRA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
 A responsabilidade pela infração aduaneira independe da intenção do agente bem como da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, podendo ser afastada somente se existir disposição expressa contrária a essa disposição legal.
 RETIFICAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADUANEIRA. INFORMAÇÃO DE DESCONSOLIDAÇÃO INTEMPESTIVA. CARACTERIZAÇÃO. ART. 107, IV �E� DO DL 37/1966. 
 Não é devida a multa prevista no art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-Lei 37/1966 na hipótese de informações retificadas sobre desconsolidação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntário, cancelando o auto de infração.
 (documento assinado digitalmente)
 Wagner Mota Momesso de Oliveira- Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Ricardo Rocha de Holanda Coutinho e Wagner Mota Momesso de Oliveira (presidente).
  
  Trata-se de recurso voluntário apresentado face ao Acórdão nº 16-97.267, proferido pela 17ª Turma da DRJ/SPO, que decidiu por manter o crédito tributário exigido (em razão de infração capitulada no Decreto-Lei nº 37/1966, artigo 107, IV, �e� e prestação de informação fora do prazo estabelecido no artigo 22 da Instrução Normativa RFB nº 800/2007), entendendo que houve prestação de informações a destempo.
O processo sobre a controvérsia instaurada em razão da lavratura pelo fisco de auto de infração para exigência de penalidade prevista nos artigos Art. 107, inciso IV, alínea 'e' do Decreto-Lei n ° 37/66, com a redação dada pelo art. 77 da Lei n ° 10.833/03.
Intimada da exigência da multa regulamentar, a recorrente impugnou-a, alegando, em síntese:  o Auto de Infração padece de vício formal, ocorreu a decadência tributária para os fatos geradores ora autuados, a penalidade deve ser exigida por navio/viagem, bem como os prazos do art.22 da IN RFB nº 800/2007 estavam suspensos por força de seu art.50 não podendo exigir-se qualquer multa.
Analisando todos os pontos suscitados na impugnação, a DRJ julgou-a improcedente, manteve a exigência da multa, sob o fundamento de que, ao contrário do entendimento esposado pela impugnante, a penalidade foi aplicada de acordo com os ditames da lei, bem como do entendimento deste Tribunal Administrativo.
A recorrente foi cientificada da decisão proferida pela DRJ em 10/02/2021 e interpôs Recurso Voluntário em 10/03/2021 repisando alguns dos argumentos utilizados na impugnação, requerendo a anulação do auto de infração afastando a multa aplicada, defendendo a tese de que o que houve foi apenas retificação de informações.
É o relatório.


 Conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta, Relatora.
O Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade, sendo assim, dele tomo conhecimento. 
Analisemos as alegações da recorrente por partes.
PRELIMINARES:
Nulidade do auto de infração: REVOGAÇÃO TÁCITA DA PENALIDADE PELO ATRASO NA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RAZÃO DO INSTITUTO DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA

Inicialmente, o recorrente alega que ao admitir o atraso como forma de afastar a aplicação de penalidades, o legislador destipificou a conduta do atraso da prestação de informações no Siscomex.
Entendo que a matéria aqui arguida se confunde com o próprio mérito da questão, não devendo ser analisada como preliminar.
Assim, rejeito a preliminar.
Nulidade do auto de infração: ilegitimidade passiva
Em sua impugnação, afirma a ora Recorrente que teria agido como agente marítimo e por  representação, não lhe sendo cabível a imputação da penalidade.    
Embora a recorrente trate a matéria legitimidade como preliminar, entendo que nesse caso  confunde-se  com  mérito  vez  que  deve  ser  analisada  sob  o  olhar  da  atividade  exercida  e  da  atuação  da  empresa no processo aduaneiro.  
Ocorre que embora não sendo sujeito passivo o recorrente é contribuinte por  se  tratar  de  responsável,  nos  termos  do  art.  121,  I,  do  CTN,  combinado  com  o  art.  128,  do mesmo Digesto Tributário. Assim, se houver lei que determine a responsabilidade solidária, de  modo expresso pelo crédito tributário a terceira pessoa vinculada ao fato gerador, a ela poderá  o  Fisco  dirigir  a  cobrança  por  eventual  crédito  tributário  lançado.  E  o  art.  32  do  DL  37/66,  estatui tal responsabilidade. Veja-se: 
Art . 32. É responsável pelo imposto: (Redação dada pelo DecretoLeinº2.472,de01/09/1988. 
I o transportador,  quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno; 
Parágrafo único. É responsável solidário(...)
II o representante, no País, do transportador estrangeiro; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35,de2001)
Da mesma  forma,  a  responsabilidade  de  quem  representa  o transportador  é  expressa  nos  termos  do  inciso  I  do  art.  95  do  mesmo  diploma  legal  (DL  37/66),  já  que  respondem  pela  infração,  conjunta  ou  isoladamente,  quem  quer  que,  de  qualquer  forma,  concorra para a sua prática, ou dela se beneficie. 
Igualmente o art. 37 do DL 37/66, com a redação da Lei 10.833/2003, prevê  o dever de prestar informações ao Fisco nos seguintes termos: 
�Art. 37.O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.
 § 1º O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide  cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas.�

Como se vê, a norma estabeleceu uma verdadeira equiparação entre os agentes atuantes na operação aduaneira, esclarecendo qualquer dúvida quanto à possibilidade de penalizar aquele que deixou de  agir nos termos da lei.
E mais, eis o que apregoa a Súmula CARF nº 187: O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, �e� do DL nº 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informação sobre a desconsolidação da carga.

MÉRITO
Da não caracterização da infração/ Da retificação de informações:

Alega a recorrente que as informações foram prestadas de ofício, sem que antes a empresa  fosse  notificada,  não  tendo,  com  isso,  iniciado  o  procedimento  fiscalizatório  e  por  isso  requer  que  seja  socorrida pelo instituto da denúncia espontânea.  
O auto de infração relata que:
 
Conforme se vê no Auto de Infração, a Recorrente não concluiu à destempo a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico, o que, em verdade, ocorreu foi RETIFICAÇÃO de informações. 
No que tange às retificações realizadas, assiste razão ao argumento recursal de que, o que efetivamente ocorreu foi a retificação de informações que foram prestadas anteriormente no prazo legal, de acordo com o contido no Auto de Infração.
Em caso semelhante ao presente, foi acolhida a tese de que a alteração ou retificação das informações prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, para efeito de aplicação da multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, conforme diversos julgados no CARF, inclusive com aplicação da COSIT nº 2/2016.

Da alegação de que não houve prejuízo para o erário

Quanto as alegações da recorrente de que não haveria prejuízo para o erário em razão das informações prestadas a destempo, não assiste razão à recorrente.
É que, salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infração à legislação aduaneira tem natureza objetiva, ex vi  do disposto no parágrafo único do artigo 673 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), verbis:
Art. 673.  Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por parte de pessoa física ou jurídica, de norma estabelecida ou disciplinada neste Decreto ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-lo (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 94, caput). 
Parágrafo único.  Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, da natureza e da extensão dos efeitos do ato (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 94, § 2º)
Assim, não havendo comando legal aplicável à espécie, que disponha em contrário, a responsabilidade pela infração à legislação aduaneira recai sobre aquele que a infringiu, independentemente das circunstâncias que motivaram o seu descumprimento. Ainda que o atraso tenha ocorrido em decorrência da ação de outrem, a responsabilidade permanece configurada junto ao infrator, cabendo a este o direito de eventual ação de regresso contra aquele, em uma relação entre particulares, não oponível à Fazenda Pública. 
Da alegação de violação a princípios constitucionais

De resto, como relatado, inconformada com a exigência fiscal, a recorrente aponta a violação de diversos princípios constitucionais (proporcionalidade e razoabilidade) além dos princípios jurídicos da proporcionalidade e da razoabilidade, e também a própria inconstitucionalidade do fundamento legal que ensejou a aplicação da multa guerreada.
Ocorre que tais protestos sequer podem ser conhecidos no âmbito dos julgamentos administrativos, posto que está vedado aos julgadores que atuam nesta seara negar vigência a dispositivos normativos positivados na legislação de regência. A estes cumpre, tão somente, analisar a conformidade do direito positivado às situações fáticas historiadas nos autos dos processos administrativos, frente aos expressos protestos trazidos em sede de recurso admitido para julgamento.
E, como é cediço, também esta matéria encontra-se pacificada neste E.CARF, há muito tempo, por meio de sua Súmula nº 2:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Nesse giro, reporto-me à ementa do recente Acórdão nº 3003-001.513, que bem sintetizou a questão:

MULTA. CONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. SÚMULA CARF Nº. 2. 
Não pode a autoridade lançadora e julgadora administrativa, invocando a proporcionalidade, a razoabilidade ou qualquer outro princípio, afastar a aplicação de lei tributária válida e vigente. Isso significaria declarar, incidenter tantum, a inconstitucionalidade da lei tributária que funcionou como base legal da multa imposta.
Enfim, no ponto em debate, o inconformismo da recorrente só pode ser apreciado no âmbito de eventual processo judicial.
Com fulcro nas razões supra expedidas, voto no sentido de rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, por conceder provimento ao Recurso Voluntário interposto, cancelando o auto de infração.

É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta
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Relatório 

Trata-se de recurso voluntário apresentado face ao Acórdão nº 16-97.267, 

proferido pela 17ª Turma da DRJ/SPO, que decidiu por manter o crédito tributário exigido (em 

razão de infração capitulada no Decreto-Lei nº 37/1966, artigo 107, IV, “e” e prestação de 

informação fora do prazo estabelecido no artigo 22 da Instrução Normativa RFB nº 800/2007), 

entendendo que houve prestação de informações a destempo. 

O processo sobre a controvérsia instaurada em razão da lavratura pelo fisco de 

auto de infração para exigência de penalidade prevista nos artigos Art. 107, inciso IV, alínea 'e' 

do Decreto-Lei n ° 37/66, com a redação dada pelo art. 77 da Lei n ° 10.833/03. 

Intimada da exigência da multa regulamentar, a recorrente impugnou-a, 

alegando, em síntese:  o Auto de Infração padece de vício formal, ocorreu a decadência tributária 

para os fatos geradores ora autuados, a penalidade deve ser exigida por navio/viagem, bem como 

os prazos do art.22 da IN RFB nº 800/2007 estavam suspensos por força de seu art.50 não 

podendo exigir-se qualquer multa. 

Analisando todos os pontos suscitados na impugnação, a DRJ julgou-a 

improcedente, manteve a exigência da multa, sob o fundamento de que, ao contrário do 

entendimento esposado pela impugnante, a penalidade foi aplicada de acordo com os ditames da 

lei, bem como do entendimento deste Tribunal Administrativo. 

A recorrente foi cientificada da decisão proferida pela DRJ em 10/02/2021 e 

interpôs Recurso Voluntário em 10/03/2021 repisando alguns dos argumentos utilizados na 

impugnação, requerendo a anulação do auto de infração afastando a multa aplicada, defendendo 

a tese de que o que houve foi apenas retificação de informações. 

É o relatório. 

 

 

Voto            

Conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta, Relatora. 

O Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade, 

sendo assim, dele tomo conhecimento.  

Analisemos as alegações da recorrente por partes. 

PRELIMINARES: 

1) Nulidade do auto de infração: REVOGAÇÃO TÁCITA DA 

PENALIDADE PELO ATRASO NA PRESTAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES EM RAZÃO DO INSTITUTO DA DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA 
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Inicialmente, o recorrente alega que ao admitir o atraso como forma de afastar 

a aplicação de penalidades, o legislador destipificou a conduta do atraso da prestação de 

informações no Siscomex. 

Entendo que a matéria aqui arguida se confunde com o próprio mérito da 

questão, não devendo ser analisada como preliminar. 

Assim, rejeito a preliminar. 

2) Nulidade do auto de infração: ilegitimidade passiva 

Em sua impugnação, afirma a ora Recorrente que teria agido como agente marí

timo e por  representação, não lhe sendo cabível a imputação da penalidade.     

Embora a recorrente trate a matéria legitimidade como preliminar, entendo que 

nesse caso  confunde-se  com  mérito  vez  que  deve  ser  analisada  sob  o  olhar  da  atividade  

exercida  e  da  atuação  da  empresa no processo aduaneiro.   

Ocorre que embora não sendo sujeito passivo o recorrente é contribuinte por  

se  tratar  de  responsável,  nos  termos  do  art.  121,  I,  do  CTN,  combinado  com  o  art.  128,  

do mesmo Digesto Tributário. Assim, se houver lei que determine a responsabilidade solidária, d

e  modo expresso pelo crédito tributário a terceira pessoa vinculada ao fato gerador, a ela poderá  

o  Fisco  dirigir  a  cobrança  por  eventual  crédito  tributário  lançado.  E  o  art.  32  do  DL  

37/66,  estatui tal responsabilidade. Veja-se:  

Art . 32. É responsável pelo imposto: (Redação dada pelo Decreto-

Leinº2.472,de01/09/1988.  

I o transportador,  quando transportar mercadoria procedente do exterior 

ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno;  

Parágrafo único. É responsável solidário(...) 

II o representante, no País, do transportador estrangeiro; (Redação dada 

pela Medida Provisória nº 2158-35,de2001) 

Da mesma  forma,  a  responsabilidade  de  quem  representa  o transportador  

é  expressa  nos  termos  do  inciso  I  do  art.  95  do  mesmo  diploma  legal  (DL  37/66),  já  

que  respondem  pela  infração,  conjunta  ou  isoladamente,  quem  quer  que,  de  qualquer  

forma,  concorra para a sua prática, ou dela se beneficie.  

Igualmente o art. 37 do DL 37/66, com a redação da Lei 10.833/2003, prevê  

o dever de prestar informações ao Fisco nos seguintes termos:  

“Art. 37.O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na 

forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas 

transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do 

exterior ou a ele destinado. 

 § 1º O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em 

nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de 

mercadoria, consolide ou desconsolide  cargas e preste serviços conexos, 

e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as 

operações que executem e respectivas cargas.” 
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Como se vê, a norma estabeleceu uma verdadeira equiparação entre os agentes 

atuantes na operação aduaneira, esclarecendo qualquer dúvida quanto à possibilidade de penaliza

r aquele que deixou de  agir nos termos da lei. 

E mais, eis o que apregoa a Súmula CARF nº 187: O agente de carga responde 

pela multa prevista no art. 107, IV, “e” do DL nº 37, de 1966, quando descumpre o prazo 

estabelecido pela Receita Federal para prestar informação sobre a desconsolidação da carga. 

 

MÉRITO 

3) Da não caracterização da infração/ Da retificação de informações: 

 

Alega a recorrente que as informações foram prestadas de ofício, sem que antes

 a empresa  fosse  notificada,  não  tendo,  com  isso,  iniciado  o  procedimento  fiscalizatório  e  

por  isso  requer  que  seja  socorrida pelo instituto da denúncia espontânea.   

O auto de infração relata que: 

 

 

Conforme se vê no Auto de Infração, a Recorrente não concluiu à destempo a 

desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico, o que, em verdade, ocorreu foi 

RETIFICAÇÃO de informações.  

No que tange às retificações realizadas, assiste razão ao argumento recursal de 

que, o que efetivamente ocorreu foi a retificação de informações que foram prestadas 

anteriormente no prazo legal, de acordo com o contido no Auto de Infração. 
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Em caso semelhante ao presente, foi acolhida a tese de que a alteração ou 

retificação das informações prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram 

prestação de informação fora do prazo, para efeito de aplicação da multa estabelecida no art. 

107, inciso IV, alíneas “e” e “f” do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, conforme 

diversos julgados no CARF, inclusive com aplicação da COSIT nº 2/2016. 

 

4) Da alegação de que não houve prejuízo para o erário 

 

Quanto as alegações da recorrente de que não haveria prejuízo para o erário em 

razão das informações prestadas a destempo, não assiste razão à recorrente. 

É que, salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infração à 

legislação aduaneira tem natureza objetiva, ex vi  do disposto no parágrafo único do artigo 673 

do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), verbis: 

Art. 673.  Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que 

importe inobservância, por parte de pessoa física ou jurídica, de norma estabelecida ou 

disciplinada neste Decreto ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a 

completá-lo (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 94, caput).  

Parágrafo único.  Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por 

infração independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, da 

natureza e da extensão dos efeitos do ato (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 94, § 2º) 

Assim, não havendo comando legal aplicável à espécie, que disponha em 

contrário, a responsabilidade pela infração à legislação aduaneira recai sobre aquele que a 

infringiu, independentemente das circunstâncias que motivaram o seu descumprimento. Ainda 

que o atraso tenha ocorrido em decorrência da ação de outrem, a responsabilidade permanece 

configurada junto ao infrator, cabendo a este o direito de eventual ação de regresso contra 

aquele, em uma relação entre particulares, não oponível à Fazenda Pública.  

5) Da alegação de violação a princípios constitucionais 

 

De resto, como relatado, inconformada com a exigência fiscal, a recorrente 

aponta a violação de diversos princípios constitucionais (proporcionalidade e razoabilidade) 

além dos princípios jurídicos da proporcionalidade e da razoabilidade, e também a própria 

inconstitucionalidade do fundamento legal que ensejou a aplicação da multa guerreada. 

Ocorre que tais protestos sequer podem ser conhecidos no âmbito dos 

julgamentos administrativos, posto que está vedado aos julgadores que atuam nesta seara negar 

vigência a dispositivos normativos positivados na legislação de regência. A estes cumpre, tão 

somente, analisar a conformidade do direito positivado às situações fáticas historiadas nos autos 

dos processos administrativos, frente aos expressos protestos trazidos em sede de recurso 

admitido para julgamento. 

E, como é cediço, também esta matéria encontra-se pacificada neste E.CARF, 

há muito tempo, por meio de sua Súmula nº 2: 

Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a 

inconstitucionalidade de lei tributária. 

Nesse giro, reporto-me à ementa do recente Acórdão nº 3003-001.513, que 

bem sintetizou a questão: 

Fl. 351DF  CARF  MF

Original



Fl. 6 do  Acórdão n.º 3002-002.803 - 3ª Sejul/2ª Turma Extraordinária 

Processo nº 12266.721620/2013-77 

 

 
MULTA. CONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. 

SÚMULA CARF Nº. 2.  

Não pode a autoridade lançadora e julgadora administrativa, invocando a 

proporcionalidade, a razoabilidade ou qualquer outro princípio, afastar a aplicação de lei 

tributária válida e vigente. Isso significaria declarar, incidenter tantum, a 

inconstitucionalidade da lei tributária que funcionou como base legal da multa imposta. 

Enfim, no ponto em debate, o inconformismo da recorrente só pode ser 

apreciado no âmbito de eventual processo judicial. 

Com fulcro nas razões supra expedidas, voto no sentido de rejeitar as 

preliminares arguidas e, no mérito, por conceder provimento ao Recurso Voluntário 

interposto, cancelando o auto de infração. 

 

É como voto. 

(documento assinado digitalmente) 

Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta 
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